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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO: 

A Faculdade de Ciências Econômicas e Administrativas de 

Franca encaminhou, com o ofício de 28 de março de 1978, exem-

plar do calendário escolar relativo ao período letivo de 1978. 

Aprovado, deu causa ao presente protocolado, ao qual 

foi anexado o relatório anual de 1978, protocolado em data de 

25 de abril de 1979. 

Após a realização de diligência, a Equipe Técnica de 

Orientação e Controle do Conselho encaminhou o protocolado à câ-

mara do Ensino do Terceiro Grau para o seu exame e aprovação,se 

for o caso. 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 

Voto do Relator: - O relatório será examinado, segundo a 

ordem de colocação de suas pecas na forma disposta na Delibe-

ração-CEE nº 2/75. 

2.1 - A Faculdade é uma autarquia municipal. 

2.2 - E o seu diretor o professor Luiz Páride Sinelli,e 

vice-diretor o professor Walter Anawate. O secretário é o Sr. 

José Ricciulli. 

2.3 - A estrutura organizacional permanece a mesma. 

2.4 - Não houve variação patrimonial em 1978. 

2.5 - Os cursos ministrados são os de Economia e Admi-

nistração, modalidade Administração de Empresas. Ambos estão 

reconhecidos. 

2.6 - A população escolar no ciclo básico foi de 370 
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alunos; no ciclo profissional de Economia, foi de 131 alunos,en-

quanto, no de Administração, de 178. Total = 679 alunos. 

2.7 - Noventa e um alunos abandonaram o ciclo básico ; 

seis no ciclo profissional de Economia, e dezesseis no de Admi-

nistração. Não há explicação para a evasão escolar. 

2.8 - Em 1978, graduaram-se 67 economistas e 78 técni-

cos em Administração. 

2.9 - No anexo em que figuram as matérias dos currícu-

los dos cursos, como fixadas pelo Conselho Federal de Educa-

ção, não consta Educação Física, se bem que figure no horário 

das aulas dos cursos. 

2.10 - A carga horária mínima de cada um dos cursos é 

de 2.700 horas/aula, excluídas as aulas de Estudo de Problemas, 

Brasileiros e Educação Física. 

A carga horária do curso de Administração foi de 2.753 

horas/aula e a do curso de Economia-2.841. 

2.11 - A Faculdade apresenta um anexo com os nomes dos 

professores e suas respectivas disciplinas; um outro relativo 

à composição dos Departamentos, nos quais o que aparece são 

disciplinas e um outro onde figuram apenas as matérias fixadas 

pelo Conselho Federal de Educação. 

O primeiro anexo é insuficiente, dificulta, por isso, o 

controle das matérias curriculares e seus desdobramentos em dis-

ciplinas. 

O Secretário da Faculdade deve obter, na Assistência -

Técnica ou na Equipe Técnica, esclarecimentos a propósito do 

ainda chamado "modelo Presidente Prudente". O modelo facilita 

o trabalho da Secretaria e dos Conselheiros, e dispensa o últi-

mo daqueles três. 

2.12 - São os mesmos os Departamentos e a sua composição 

no tocante às disciplinas. 

2.13 - Sobre o concurso vestibular, há relatório espe-

cial. 

2.14 - O estágio profissional no curso de Administração 

é obrigatório por ato do Conselho Federal de Educação. Consoan-

te o relatório, o estágio realiza-se junto à Prefeitura Munici-
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pal e empresas locais. 

A Faculdade, se ainda não o fez, deverá apresentar, o 

mais depressa possível, exemplar do Regulamento do Estágio. Rea-

liza-se em quantos meses? Qual a carga horária? Como é contro-

lado? Há um órgão especial para acompanhar o seu desenvolvimen-

to? 

Se já o apresentou, deverá dar ciência ao Conselho,indi-

cando número e data do ofício de encaminhamento. 

2.15 - Corpo docente. Foram prestados esclarecimentos a 

respeito dos casos havidos como duvidosos. A Equipe Técnica não 

os contestou. 

2.16 - Calendário escolar cumprido. A Equipe Técnica na-

da arguiu em contrário. O mesmo ocorreu com os programas exe-

cutados. 

2.17 - São as seguintes as anuidades: - Economia=3.160,00; 

Administração= 4.000,00. 

2.18 -

Os recursos próprios foram da ordem de Cr$ 2.234-536,00 (fls.76). 

A apresentação decorrente das taxas de concurso vestibular foi 

de Cr$ 107.200,00 (fl.76). Outros recursos (venda de material -

didático, etc) foram de Cr$ 141.540,04 (fl.77). Portanto, 

a situação financeira da autarquia municipal é viável. 

2.19 - O salário-aula dos docentes é de Cr$ 120,00. 

2.20 - A relação de alunos por professor é a seguinte: -

Ciclo Básico, 34 por um ; Ciclo Profissional de Economia, 12 

por um; de Administração , 14 por um. 

2.21 - São relevantes as dificuldades para a admissão de 

professores em determinadas disciplinas (fl.42). 

2.22 - Em 1980, existiam 130 bolsistas, mantidos com re-

cursos auferidos através de verba pessoal de Deputado Federal , 

SENAC e LASEP (sem outra indicação). As bolsas são parciais;em 

cento e quatro delas, o valor é inferior a 30% ao da anuidade 

(fl.64). 

2.23 — Segundo o relatório, seis professores se dedica 

vam, em 1980, a pesquisas sobre os temas: - Mercado de Traba-

lho; Exportação; Mercado Financeiro; Mão-de-Obra Especializada; 
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e Instabilidade Empregatícia .(fl.43) . 

2.24 - Raras as reuniões do Cohselho Departamental e De-

partamentos; a Congregação se reuniu por duas vezes. Os assun-

tos foram os de rotina (fls.44/45). 

2.25 - Não houve alteração no prédio da Faculdade. 

2.26 - O acervo da Biblioteca é de 5.113 livros; o to-

tal dos periódicos é de 83; e o dos folhetos é 162. Não há in-

dicação do crescimento do acervo entre 1977 e 1978. Funciona pe-

la manhã, tarde e noite (fls. 53/54). 

2.27 - O Diretório Acadêmico, além de suas atividades 

de rotina, promoveu palestra proferida pelo Presidente da Fede-

ração do Comércio do Estado de São Paulo. 

2.28 - Sem prejuízo das ressalvas, o relatório poderá 

ser aprovado. 

II - CONCLUSÃO 

Aprova-se, para fins de fiscalização, o relatório de 

1978, apresentado pela Faculdade de Ciências Econômicas e Admi-

nistrativas de Franca, sem prejuízo de verificações que se fize-

rem necessárias. 

São Paulo, 27 de abril de 1980 

a) CONS. Alpinolo Lopes Casali - Relator 

III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pare-

cer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros:Alpínolo Lopes Casali, 

Armando Octávio Ramos,Célio Benevides de Carvalho, 

Henrique Gamba Moacyr, Expedito M. Vaz Guimarães,Nicolas 

Boer, Paulo Gomes Romeo e Tharcísio Damy de Souza Santos. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau,em 21.05.80 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães - Presidente 


